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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
10/09/2025

LIDO NA 79ª (SEPTUAGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE SETEMBRO DE 2025.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Requerimento Nº: 4652 / 2025

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 10 de Setembro de 2025

REQUER  SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA A PROPOSIÇÃO QUE  INDICA.

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência a proposição que indica:

- Projeto de Lei nº 69/2025 - Oriundo da mensagem nº 9.410 – Autoria do Poder Executivo – Autoriza o Poder Executivo a doar à

Universidade Federal do Cariri – UFCCA o imóvel que indica, e dá outras providências.

Justificativa:

A Proposição indicada necessita que seja tramitada em regime de urgência, tendo em vista tratar-se de matéria de extrema

relevância para o Estado do Ceará e para o bom andamento da administração pública.

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste requerimento de urgência.

   Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 10 de setembro de 2025.

Sala das Sessões, 10 de Setembro de 2025

Dep. GUILHERME SAMPAIO

Página 1 de 2
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
11/09/2025

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
11/09/2025

 

PARECER

 

Mensagem nº 9.410/2025

 

Proposição n.º 69/2025

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.410, de 10 de setembro
de 2025, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que  “autoriza o Poder Executivo a doar à
Universidade Federal do Cariri – UFCA o imóvel que indica, e dá outras providências”.

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

“Com este Projeto de Lei, objetiva-se formalizar a doação à Universidade
Federal do Cariri - UFCA de imóvel de propriedade do Estado do Ceará, situado
na Avenida Maria Letícia Leite Pereira, S/N, Cidade Universitária, em Juazeiro
do Norte, destinado à implantação de um hospital pela referida Universidade,
contribuindo para o fortalecimento do ensino superior na área da saúde e para o
avanço na melhoria da saúde pública do Ceará. 

A iniciativa resultará em significativo avanço na educação em saúde no Estado,
oferecendo um ambiente completo e moderno para a formação de futuros
profissionais nessa área. Além disso, o novo equipamento permitirá a integração
ensino-serviço-comunidade, otimizando a qualidade do ensino e proporcionando
aos estudantes experiências práticas essenciais para o desenvolvimento de suas
habilidades clínicas e de pesquisa”.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

         A Constituição do Estado do Ceará estabelece em seu art. 50, inciso XIII, que cabe à Assembleia
Legislativa, com a sanção do Chefe do Executivo, dispor sobre os bens de domínio do Estado. Além
disso, em seu art. 19, § 1º, expressamente exige prévia autorização legislativa para que seja possível a
alienação do patrimônio, in verbis:

 

§1º. Exceto nas hipóteses previstas nas letras b e c do inciso V do art. 316,  a
alienação de bens imóveis do Estado do Ceará dependerá, em cada caso, de

; nas alienações onerosas, salvo os casosprévia autorização legislativa
especialmente previstos em lei, observar-se-á o princípio da licitação, desde que
o adquirente não seja pessoa jurídica de direito público interno, empresa pública,
sociedade de economia mista ou fundação pública; a lei disporá sobre as
concessões e permissões de uso de bens móveis e imóveis do Estado.

 

         Frise-se que a outorga é conferida, em observância ao Princípio da Separação dos Poderes, pela
Assembleia Legislativa, consoante o disposto no art. 49, inciso XIII do mesmo diploma legal, verbis:

 

Art. 49. É de competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XIII – aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas, exceto
nas hipóteses previstas nas letras b e c do inciso V do art. 316;

 

         Imperioso destacar que a expressão “alienação” inserida no supra mencionado §1º do art. 19 da
Constituição Estadual há que ser entendida em sentido amplo, abrangendo toda transação que envolva
bens imóveis, dentre elas, a doação.

 

         Assim, por não se enquadrar nas referidas alíneas   e  do inciso V do art. 316 da Constituiçãob c 
Estadual, como também em virtude de a doação ser em favor de uma pessoa jurídica de direito público,
prescinde-se de prévio procedimento licitatório.

 

         Na esteira desse entendimento, a Lei 14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos)
dispõe no art. 76, §3º, inciso I:

 

§3º - A Administração poderá conceder título de propriedade ou de direito real
de uso de imóveis, admitida a dispensa de licitação, quando o uso destinar-se: 
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I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a
localização do imóvel; 

 

O projeto em questão, pois, nada mais objetiva que a observância do princípio da legalidade
administrativa e da eficiência, consubstanciados no art. 37,  da Constituição Federal de 1988, sendocaput, 
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação à sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem
n° 9.410/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com
os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  PARECER

 à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO
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  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/09/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM. APROVADO EM 10/09/2025.

13 de 26



 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR

  Autor:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Usuário assinador:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Data da criação:  17/09/2025 09:17:21  Data da assinatura:  17/09/2025 09:17:25

GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
17/09/2025

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 69/2025

(oriundo da Mensagem nº 9.410/2025, do Poder Executivo)

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR À
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI - UFCA O
IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

 

 

 

 

PARECER
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I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  oriundo da Mensagem nº 9.410/2025, proposta pelo PoderPROJETO DE LEI Nº 69/2025,
Executivo, a qual visa autorizar o Poder Executivo a doar à Universidade Federal do Cariri - UFCA o
imóvel que indica, e dá outras providências.

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “Com este Projeto de Lei, objetiva-se
formalizar a doação à Universidade Federal do Cariri - UFCA de imóvel de propriedade do Estado do
Ceará, situado na Avenida Maria Letícia Leite Pereira, S/N, Cidade Universitária, em Juazeiro do
Norte, destinado à implantação de um hospital pela referida Universidade, contribuindo para o
fortalecimento do ensino superior na área da saúde e para o avanço na melhoria da saúde pública do
Ceará. A iniciativa resultará em significativo avanço na educação em saúde no Estado, oferecendo um
ambiente completo e moderno para a formação de futuros profissionais nessa área. Além disso, o novo
equipamento permitirá a integração ensino-serviço-comunidade, otimizando a qualidade do ensino e
proporcionando aos estudantes experiências práticas essenciais para o desenvolvimento de suas
habilidades clínicas e de pesquisa.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 11/13, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.
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Referida Proposição visa autorizar o Poder Executivo a doar à Universidade Federal do Cariri - UFCA o
imóvel que indica, e dá outras providências.

Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica deste Poder, a Proposição
em apreciação é de competência concorrente dos Estados, de acordo com o previsto no art. 24, XVI; §§1º
e 2º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre assunto não previamente previsto por outra
competência constitucional e não vedado a este ente supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto nos artigos. 58, III e 60, II da
Constituição do Estado do Ceará e, também dos artigos 200, II, “b”, e 210, IV do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, III e IV, do mesmo diploma legal prevê a competência
privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e
comprovando a iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Restou comprovado que a Proposição em análise está em consonância com as disposições
constitucionais, como ficou fartamente provada a competência do Estado, bem como da iniciativa do
Governador do Estado, que detém ampla autonomia, com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos. Além do mais,
não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, pela observância aos dispostos
legais supracitados.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do ,PROJETO DE LEI Nº 69/2025
oriundo da Mensagem nº 9.410/2025, de autoria do Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para oFAVORÁVEL,
Estado do Ceará.

 

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/09/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

49ª REUNIÃO  EXTRAODINÁRIA      Data 10/09/2025

COMISSÃO DE CONSTTIUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR. 
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DEPUTADO SALMITO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
17/09/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 79ª (SEPTUAGÉSIMA NONA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE SETEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 101ª (CENTESÍMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE SETEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 102ª (CENTESÍMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE SETEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Fortaleza, 11 de setembro de 2025 | SÉRIE 3 | ANO XVII Nº171 | Caderno 1/6 | Preço: R$ 24,12

PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.436, de 11 de setembro de 2025.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR À UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA O IMÓVEL

QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a doar à Universidade Federal do Cariri – UFCA o imóvel de propriedade do Estado do Ceará, situado

na Avenida Maria Letícia Leite Pereira s/n, Cidade Universitária, no Município de Juazeiro do Norte, observados os limites descritos no memorial e nas

plantas constantes do Anexo Único desta Lei.

Art. 2.º A doação do imóvel de que trata o art. 1.º desta Lei destina-se à implantação de um hospital universitário pela UFCA no Município de

Juazeiro do Norte.

Art. 3.º A doação será formalizada por termo de doação e escritura pública, observadas as cláusulas e condições estabelecidas nesses instrumentos.

Parágrafo único. A competência para subscrição do documento a que se refere o caput deste artigo é do Secretário do Planejamento e Gestão,

permitida a delegação.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de setembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI Nº19.436, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025

MEMORIAL DESCRITIVO

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V1, de coordenadas N 9198284,755 m e E 466305,933 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e

distância: 89°02’25,74’’ e 5,04 m; até o vértice V2, de coordenadas N 9198284,840 m e E 466310,973 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e

distância: 90°21’8,80’’ e 213,19 m; até o vértice V3, de coordenadas N 9198283,528 m e E 466524,164 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e

distância: 181°29’52,94’’ e 133,32 m; até o vértice V4, de coordenadas N 9198150,251 m e E 466520,678 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e

distância: 180°14’16,77’’ e 119,08 m; até o vértice V5, de coordenadas N 9198031,168 m e E 466520,184 m; deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância: 181°12’43,73’’ e 75,87 m; até o vértice V6, de coordenadas N 9197955,315 m e E 466518,579 m; deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância: 271°56’45,64’’ e 24,51 m; até o vértice V7, de coordenadas N 9197956,147 m e E 466494,079 m; deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância: 291°42’8,01’’ e 3,17 m; até o vértice V8, de coordenadas N 9197957,321 m e E 466491,130 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e

distância: 299°21’47,04’’ e 7,39 m; até o vértice V9, de coordenadas N 9197960,942 m e E 466484,693 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e

distância: 289°57’37,65’’ e 9,46 m; até o vértice V10, de coordenadas N 9197964,171 m e E 466475,802 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e

distância: 274°28’20,62’’ e 7,76 m; até o vértice V11, de coordenadas N 9197964,776 m e E 466468,068 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e

distância: 270°16’33,27’’ e 69,86 m; até o vértice V12, de coordenadas N 9197965,113 m e E 466398,210 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e

distância: 357°37’16,51’’ e 4,21 m; até o vértice V13, de coordenadas N 9197969,327 m e E 466398,035 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e

distância: 271°05’11,43’’ e 3,51 m; até o vértice V14, de coordenadas N 9197969,393 m e E 466394,524 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e

distância: 356°03’49,84’’ e 1,53 m; até o vértice V15, de coordenadas N 9197970,916 m e E 466394,419 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e

distância: 270°34’29,92’’ e 7,14 m; até o vértice V16, de coordenadas N 9197970,988 m e E 466387,274 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e

distância: 179°51’17,75’’ e 5,69 m; até o vértice V17, de coordenadas N 9197965,302 m e E 466387,289 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e

distância: 270°56’47,65’’ e 47,62 m; até o vértice V18, de coordenadas N 9197966,089 m e E 466339,677 m; deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância: 3°20’55,12’’ e 14,25 m; até o vértice V19, de coordenadas N 9197980,317 m e E 466340,509 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e

distância: 311°24’45,90’’ e 17,31 m; até o vértice V20, de coordenadas N 9197991,765 m e E 466327,529 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e

distância: 358°45’18,60’’ e 10,00 m; até o vértice V21, de coordenadas N 9198001,763 m e E 466327,312 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e

distância: 271°12’33,24’’ e 13,81 m; até o vértice V22, de coordenadas N 9198002,054 m e E 466313,507 m; deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância: 0°09’55,99’’ e 75,53 m; até o vértice V23, de coordenadas N 9198077,580 m e E 466313,726 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e

distância: 331°44’28,34’’ e 18,93 m; até o vértice V24, de coordenadas N 9198094,252 m e E 466304,764 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e

distância: 356°32’47,21’’ e 12,64 m; até o vértice V25, de coordenadas N 9198106,871 m e E 466304,003 m; deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância:1°11’51,58’’ e 46,99 m; até o vértice V26, de coordenadas N 9198153,848 m e E 466304,985 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e

distância: 0°24’13,71’’ e 122,12 m; até o vértice V27, de coordenadas N 9198275,965 m e E 466305,845 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e

distância: 0°34’23,13’’ e 8,79 m; até o vértice V1, de coordenadas N 9198284,755 m e E 466305,933 m, encerrando esta descrição.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georrefereciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação RBMC de coordenadas E m e N m, locali-

zada em, e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central-39, tendo como DATUM SIRGAS 2000. Todos os azimutes e

distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
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Governador

ELMANO DE FREITAS DA COSTA

Vice-Governadora

JADE AFONSO ROMERO

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

RAFAEL MACHADOMORAES

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização

LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria da Articulação Política

JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO

Secretaria da Cultura

LUISA CELA DE ARRUDA COELHO

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

MOISÉS BRAZ RICARDO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

DOMINGOS GOMES DE AGUIAR FILHO

Secretaria da Diversidade

MITCHELLE BENEVIDES MEIRA

Secretaria dos Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura

HÉLIO WINSTON BARRETO LEITÃO

Secretaria da Igualdade Racial

MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA

Secretaria da Juventude

ADELITTA MONTEIRO NUNES

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima

VILMAMARIA FREIRE DOS ANJOS

Secretaria das Mulheres

LIA FERREIRA GOMES

Secretaria da Pesca e Aquicultura

ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO

Secretaria da Proteção Animal

ERICH DOUGLAS MOREIRA CHAVES

Secretaria do Planejamento e Gestão

ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI
Secretaria dos Povos Indígenas

JULIANA ALVES

Secretaria da Proteção Social

JADE AFONSO ROMERO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FERNANDO MATOS SANTANA

Secretaria das Relações Internacionais

ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS

Secretaria da Saúde

TÂNIA MARA SILVA COELHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

ANTÔNIO ROBERTO CESÁRIO DE SÁ

Secretaria do Trabalho

VLADYSON DA SILVA VIANA

Secretaria do Turismo

EDUARDO HENRIQUE MAIA BISMARK

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

PLANTA

*** *** ***
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DECRETO Nº36.838, de 09 de setembro de 2025.
DISPÕE SOBRE A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA ESTADUAL DA CULTURA DO
CEARÁ PREVISTA NA LEI Nº18.012, DE 1º DE ABRIL DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, CONSI-
DERANDO a necessidade de dispor sobre Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Ceará, nos termos da Lei nº 18.012, de 1º de abril de 2022 – Lei
Orgânica da Cultura do Ceará, bem como a Lei Federal nº 14.835, de 4 de abril de 2024, que institui o marco regulatório do Sistema Nacional de Cultura
(SNC), para garantia do exercício dos direitos culturais, organizado em regime de colaboração entre os entes federativos para gestão conjunta das políticas
públicas de cultura, DECRETA:

Art. 1º Este Decreto dispõe, na esfera estadual, sobre a Comissão Intergestores Bipartite – CIB, prevista na Lei nº 18.012, de 1º de abril de 2022 –
Lei Orgânica da Cultura do Ceará, e na Lei Federal nº 14.835, de 4 de abril de 2024, que institui o marco regulatório do Sistema Nacional de Cultura (SNC).

Art. 2º A Comissão Intergestores Bipartite - CIB constitui instância colegiada permanente de articulação entre os gestores públicos nos níveis de
governo estadual e municipal, de composição paritária, tendo por principal objetivo viabilizar a implementação do Sistema Estadual da Cultura - Siec, cons-
tituindo-se como principal instância de negociação e de pactuação das ações intergovernamentais no que tange aos aspectos programáticos e operacionais
da gestão do Sistema.

Art. 3º São atribuições da CIB:
I - assessorar a Secretaria da Cultura do Estado - Secult na elaboração de propostas para implantação e regionalização da Política Pública de Cultura;
II - definir e pactuar mecanismos e critérios transparentes de partilha e transferência voluntárias de recursos do Fundo Estadual da Cultura- FEC

para fundos municipais de cultura;
III - incentivar consórcios públicos e outros mecanismos de gestão e colaboração entre os municípios cearenses;
IV - definir as estratégias para a implantação e a operacionalização do Sistema Estadual da Cultura – Siec;
V - estabelecer parcerias e pactuações referentes à implantação de ações, programas e projetos que compõem o Siec;
VI - atuar como fórum de pactuação de diretrizes, estratégias, instrumentos, parâmetros, mecanismos de implementação e regulamentação do Siec;
VII - manter contato permanente com a Comissão Intergestores Tripartite - CIT e com as Comissões Intergestores Bipartites - CIBs dos demais

Estados para a troca de informações e compartilhamento de conhecimento e experiências;
VIII - promover a articulação entre as três esferas de governo, para assegurar eficiência e racionalidade ao planejamento e execução das ações;
IX - promover a adesão dos municípios ao Siec.
Art. 4º A CIB promoverá a articulação e a pactuação federativa entre o Siec e os demais sistemas municipais, sistemas setoriais de cultura, políticas

e programas destinados à área da cultura, devendo fundamentar-se nos princípios da coerência, da racionalidade, da regionalização, da eficiência na aplicação
de recursos públicos, da transversalidade e da unidade de objetivos da gestão institucional da área da cultura e de setores correlatos.

Art. 5º A Comissão Intergestores Bipartite será composta, paritariamente, por 16 (dezesseis) membros titulares e igual número de suplentes, com
representação paritária dos representantes do Estado e dos municípios, garantida a diversidade de representação em termos territoriais, geográficos e por
porte populacional, na seguinte forma:

I – 8 (oito) representantes da Secult, dentre os quais um exercerá a Coordenação;
II – 7(sete) representantes de dirigentes de cultura dos municípios, observando a diversidade das regiões de planejamento do Estado e o porte dos

municípios de acordo com o estabelecido pela classificação da estimativa populacional do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), sendo:
a) 1 (um) representante da Capital do Estado;
b) 1 (um) representante de município com população superior a 100.000 habitantes;
c) 1 (um) representante de município com população entre 50.001 e 100.000 habitantes;
d) 2 (dois) representantes de municípios com população entre 20.001 e 50.000 habitantes;
e) 2 (dois) representantes de municípios com população de até 20.000 habitantes.
III – 1 (um) representante de organização representativa dos dirigentes municipais de cultura do Estado do Ceará.
§ 1º A composição da CIB se dará preferencialmente por consenso.
§ 2º Cada representante da CIB terá 1 (um) suplente, que o substituirá nas ausências.
§ 3º Os representantes de que trata o inciso I do caput, deste artigo, serão indicados pela Secult.
§ 4º Os representantes de que trata o inciso II do caput, deste artigo, serão indicados pelo conjunto dos dirigentes municipais de cultura habilitados

ao processo de composição da CIB.
§ 5º Não havendo consenso na indicação a que se refere o § 4º, deste artigo, será realizado processo eleitoral entre os dirigentes de um mesmo perfil.
§ 6º O representante da CIB de que trata o inciso III do caput, deste artigo, e o respectivo suplente poderão ser identificados no regimento interno da CIB.
§ 7º Os representantes da CIB de que tratam o inciso II do caput e os respectivos suplentes exercerão mandato de dois anos, permitida uma recon-

dução por igual período, condicionada à manutenção do vínculo junto ao órgão gestor de cultura.
Art. 6º A CIB se organizará da seguinte forma:
I - Plenário;
II - Coordenação;
III – Coordenação Executiva da CIB;
IV - Câmaras Técnicas.
§ 1º Compete à Coordenação da CIB convocar, coordenar as reuniões e orientar as atividades da Coordenação Executiva.
§ 2º A Coordenação Executiva da CIB será exercida pela Secult e terá por função organizar a estrutura técnica, funcional e administrativa, sob

orientação da Coordenação.
§ 3º As Câmaras Técnicas da CIB têm por objetivo desenvolver estudos e análises com vistas a assessorar o Plenário e a subsidiar as suas atividades.
§ 4º Poderão ser criadas até 3 (três) Câmaras Técnicas simultâneas, com no mínimo 2 (dois) e no máximo 10 (dez) membros cada e com duração

não superior a 2 (dois) anos.
§ 5º O Plenário da CIB se reunirá, em caráter ordinário, trimestralmente e, em caráter extraordinário, sempre que convocado pela sua Coordenação.
§ 6º O quórum de reunião da CIB será de maioria simples de seus representantes e a aprovação, preferencialmente, será por consenso.
§ 7º Será facultada à CIB a realização de reuniões intergestoras regionais, reunindo órgãos gestores de cultura locais.
§ 8º A Coordenação da CIB poderá convidar especialistas e representantes de outros órgãos e entidades, públicas e privadas, para participar de suas

reuniões, sem direito a voto, o que abrange, inclusive, as Câmaras Técnicas.
Art. 7º O Plenário da CIB se manifestará por meio de resolução, recomendações e normas orientadoras.
Art. 8º A participação na CIB será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.
Art. 9º A CIB elaborará e aprovará o seu Regimento Interno, observado o disposto neste Decreto.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 09 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº36.839, de 09 de setembro de 2025.

ALTERA O DECRETO Nº33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019, QUE CONSOLIDA E REGULAMENTA A
LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E
SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO (ICMS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 88 da Constituição Estadual, e CONSI-
DERANDO que o item 41.0 com redação determinada pelo art. 1.º, inciso VII, do Decreto n.º 33.452, de 2020 (DOE de 30/01/2020), estabelecia para as
operações internas destinadas a estabelecimento industrial com camarão e pescado, o ICMS devido poderá ser diferido, a critério do Fisco, para o momento
em que ocorrerem saídas internas, interestaduais ou com destino ao exterior do País, ou ainda quando ocorrer sua perda ou perecimento, observadas as normas
gerais sobre diferimento previstas na legislação tributária; CONSIDERANDO o interesse de retificar a alteração promovida pelo Decreto n.° 36.273, de 30
de outubro de 2024; CONSIDERANDO a necessidade de alterar a forma de emissão e escrituração da nota fiscal eletrônica no que se refere às operações de
saída interestadual relativas ao disposto no item 41.6 do Anexo II do Decreto n.° 33.327, de 30 de outubro de 2019, DECRETA:

Art. 1.º O Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019, passa a vigorar com nova redação do item 41.6 e dos subitens 41.12.3.4, 41.12.4 e 41.12.5,
do item 41.12, e acréscimo dos subitens 41.6.8 e 41.15, todos do Anexo II, nos seguintes termos:
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